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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Campus Juiz de Fora

Portaria CAMPUSJFA/IFSUDMG nº 45, de 29 de março de 2023

A Diretora-geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Campus Juiz
de Fora, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria GABREITOR/IFMGSE nº 511, de 17 de maio de
2021, publicada no Diário O�cial da União de 18 de maio de 2021, reti�cada pela Portaria GABREITOR/IFMGSE nº
609, de 18 de maio de 2021, publicada no Diário O�cial da União de 19 de maio de 2021,

 

Considerando a Portaria-R n° 19, de 13 de janeiro de 2014, publicada no Diário O�cial da União de 15 de janeiro
de 2014, que trata da delegação de competência do Reitor a Diretores-gerais de campus,

 

Considerando o Ofício Interno nº 892/2023 – JFACGCONTR (Protocolo SIPAC nº 23225.001125/2023-12), de 21 de
março de 2023, do Coordenador de Contratos deste Campus,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  DELEGAR COMPETÊNCIA aos servidores abaixo relacionados para atuarem, até o �nal da vigência
contratual, como Gestor de Contrato e Fiscais no âmbito do Contrato nº 10/2023, celebrado com a empresa
 PISONTEC COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA., CNPJ 12.007.998/0001-35, e cujo
objeto é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de licenças de uso de software,
que será prestada nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, referente ao Processo
Administrativo nº 23225.000017/2023-22:

 

Servidor(a) Siape Atuação

Alexandre Lopes Rodrigues 184**** Gestor do Contrato

Diego Monteiro Duarte 213**** Fiscal Técnico Titular

Rodrigo Fonseca Caixeta 195**** Fiscal Técnico Substituto

 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Gestão de Pessoas do Sistema de
Gestão de Pessoas do Governo Federal (BGP-Sigepe).
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CLÁUDIA VALÉRIA GÁVIO COURA
Diretora-geral
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